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CoNTRATO No O3.O4.OO1 I 2O2O-O2

O CGNSóRCIO PÚBLICO DE SAúDE INTERFEDEP.ATIVO DO VALE CURU -
CISVALE, Pessoa jurídica de direito pÚblico interno, CNPJ No.
12.768.835/0001-75, com sede na Juaci Sampaio Pontes, No 16968, - Centro,
Caucaia, Ceará, neste ato representado pelo Sr. Fernando Henrique Goersch
Bastos doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa
llBrnÂTAN INDIISTRTÂ E COMERCIO DF CONFECCOES I TDA Pessoa
Jurídica de direito privado, CNPJ No. 34,950.2461OO01-46 com sede na Rua
Jose Alves Pereira 235, Jenipapeiro, Maracanaú - Ceara neste ato representada
pelo Sr. Francisco ubiratan Silva lunior, CPF No. 385.597.303-20 doravante
denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE
CONTRATO mediante as cláusulas e condicões a seouir estabelecidas:

..-. cúusuu PRIMEIRA - DA FuNDAMENTAçÃo LEGAL

1.1 - Este contrato é originário da DISPENSA DE LICITAçÃO No.
O3.O4.OO1/202O-DL, fundamentada na Lei No. 8.666193, art.23, §8; art. 24,
rnciso lv e na Let Nü. 11.1Ul/U5, aÍÍ, L/,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO COilTRATUAL

2.1 - O Presente contrato tem por objetivo a Aquisição emergencial de
material médico-hospitalar para subsidiar as ações e medidas de
controle e prevenção do novo Coronavírus ( COVID-l9 ) na Policlínica
Regional Dr. José Coreia Sales Unidade esta pertencente ao Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vate do Curu - CISVALE.
18.OOO,OO (dezoito mil reais)

Cl==Árrsrtta TEPCFTpÂ - DO pREço

3.1 - O presente contrato terá o valor global de R$ 18.OOO,OO (dezoito mil

- reais), após a efetiva realização da execução dos serviços, de concordância com
as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,
acompanhadas das Certidões Federais Estaduais, Municipais e FGTS, todas
atuaiizacias, de acorrjo com o quadro demonstrativo abaixo:
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CL usuLA QUARTA - DO REÀTUSTAMENTO DO PREçO

4.1 - O presente contrato é irreajustável;
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Rua Iuaci Sampaio Pontês no 169
a Fone/ Fax: (A5) 3342-276
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6rOO 18.OOO,OO
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7 Ct{ P, ( I{ F) no 12.768.835/OOO1-75
E-mail: consorciocisvalc@gmail.com
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dev.id a mente a,testada Delo Setor Com petente.
CLAUSULA DECIMA - DAS DOTAçOES ORçAMENTARIAS
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CISVATE
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cúusuLA eurNTA - DA ExEcuçÃo, DA vrGÊNcrA E DA
PRORROGAçÃO.

5.1 - O prazo para a execução do objeto Contratual vigorará a partir da data de
sua assinatura até 08 de Maio de 2O2O.

cúusulA sExrA - DAs ALTERAçõEs coNTRÂTUArs

6.1 - A CONTRATADA fica obrioada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até
o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato,
conforme o dÍsposto no § 1q, art, 65, da Lei No. 8.666/93 e suas alterações
posteriores,

c!-á.usu!--- sÉTrIntA - DA FoRl..!.q DE p.^-€A+!ENTe

'...- 7.1 - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA,
mensalmente mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente
atestada pelo setor competente e após a efetiva realização da execução dos
serviços, de acordo com as exigências administrativas em vigor.

cúusulA orrAvA - DAs oBRTGAçõEs DA coNTRATADA

8.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e
prazos estabelecidos neste Termo Contratual;
8.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na Lei No. 8.666/93;
8.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades
apontadas pela CONTRATANTE;
8.4 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até
o limite fixado no § 1e, do art. 65, da Lei No. 8.666/93 e suas alterações
posteríores.

...- 8.5- Entregar os objetos contratados na sede da Policlínica Regional Dr. losé
Coreia Sales situada a CE 090 S/N - Parque Soledade - Caucaia - CE.
cúusuLA NoNA - DAs oBRTGAçõES DA coNTRATANTE

9.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do
presente Termo Contratual, consoante ao estabelecido na Lei No. 8'666/93 e
suas alterações posterÍores;
9-2 - Ficcalizã!'e ecômDanhar a execucão do ohieto contratual:
9.3 - Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências
corretivas;
9.4 - Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista da Nota Fiscal/Fatura
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cor'.rno do Eitrdo do Cêrrá

Corusóncto PúBLrco DE SAúDE INTERFEDERATTvo Do VÂLE Do CURU
APUIARÉS . CÁUCÀIA - GENERÁL SÁI.IPÀIo - ITAPÂIÉ - PENTECOSTE - PÂRÂCURU - PÂRÂIPABA - SÀo GoNçALo Do AMÁRÂNTE - SÀo

Lurz Do CUR(, - TEIUÇuocÂ

10.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação
orçamentária do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu -
CISVALE. com íecu.sos previstos rra seguinLe tias doLações crrça rrrerrtárias no:
dotações orçamentárias no: O1O1.1O.302.OOO2.2.OO4- Gerenciamento
POLICLINICA de Caucaia mantida pelo CISVALE; Elemento de Despesas
3.3.90.30.00 - Material de Consumol Fonte de Recursos -129 -Outros
Recursos Destinado à Saúde.

cúusulA DÉcrMA nRTMETRA - DAs sAnções eourlrsrRATrvAs

11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas,
garantidas a prévia defesa, a CONTRATANTE poderá aplicar à
CONTRATADA. as seouintes sancões.
11.1.1 - Advertência.

r.- 11.1.2 - Multa:
a) De 5olo (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago mensalmente à
CONTRATADA, pelo atraso injustificado na execução do objeto contratual;
b) De 10o/o (dez por cento) sobre o valor do Contrato oela inexecucão total ou
parcial do objeto contratual;
c) O valor das multas referido nesta cláusula será descontado "ex-officio" da
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito
em seu favor que mantenha junto a CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE
INTERFEDERATIVO DO VALE CURU - CISVALE, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial.
11.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contTataT com o CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE INTERFEDERATIVO DO VALE
CURU - CISVALE por prazo não superior a 02 (dois) anos,
11.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administraçào Pública, de no minimo 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação.
CLAUSULA DECI]TIA SEGUNDA - DA RESCISAO CONTRATUAL

! 2.1 - Q instrr rrnanlC a4ntratr.lal firmadO 2rn rlaqorrine;a da tllSpFNSA DE
LICITAçÃO No. O3,O4.OO,-l2OàO-DL poderá ser rescindido de conformidade
com o disposto nos artigos 77 a 80 da Leí No. 8.666/93.

L2.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no artigo 79,
inciso I, da Lei No. 8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos
p' evislús lú ãr tigo ô0, ii rcisos i a i'ri §§ il a 41, r.jo Lci citar-ia.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRo - DO FORO

13.l - Fica eleito o foro da comarca de Caucaia/CE, para dirimir as questões
relacionadas com a execução deste contrato não resolvidas pelos meios
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Gov.mo do Estrdo do C€.rl
<-ISVALE CISVATE

Consóncro PúBLIco DE SÂúDE INTERFEDERATtvo Do VAr,E Do CURU
ÁpurARÉs-CÁucÁrÁ-GENERÁLSAMpAro-lTÂpAlÉ - PENTECOSTE - PARACURU - PÁRAlpÁBA - SÂo GoNçALo DoAMnRÁNTE -SÂo

LUIZ Do CURU - TEIUÇIJ0CA

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente Instrumento, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, lido e achado conforme, perante duas
testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.

Caucaia/CE, 08 de Abril de 2020.
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Cz-'
FERNANDO

CONSóRCIO PÚB
QU OERSCH BASTOS

LICO DE úoe rrrenrEDERATrvo
DOVALE DO CURU - CISVALE
CNPi Fiú. í2.7 ôA.8-55 i üOúi-7-

CONTRATANTE

UBIRATAT{ INDUSTRI MERCIO DE CONFECCOES LTDA
CNPJ 3.L92.494lOOOl-59

Francisco u biratan Silva lunior
r-DF Àto ?atr qcr, ,n? _)n

CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

\1 ,,..2
RG: (t\f"!'' /rt l\. -.\ a Re !ç clco/ 3ôôg

Rua fuaci sampaio Pontes no f6968 - Centro - caucaia-cE - CEP: 61.6oo-t5o
Ê Fone/Far: (85) 3342-2767 CNPI(HF) no 12.768.835/OOO1-75

wg!.! i1v!-Ie-!e.qo_!-_bl E-mail: consorciocisyaleegmail.com
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SECR-EIÁR.I-{ DA SÀf DE
Gorarüo do E§trdo do Cetá

CoNsóncro PúBLrco DE SAúDE lxrrRrnornlrtvo Do VÂLE Do CuRU
APUIÂRÉS . CÂUCAIÂ. GENERÀL SÂMPÂIo.ITAPÂJÉ -PENTECosTE-PÂR^CURU-PÁRÀIPÀBA.SÁoGoNçÂLoDoAMÁRÂNTE.sÀo

Lutz Do CURU - TE,uçuocÁ

ORDEM DE COMPRA

(
(

NO DA ORDEM DE COMPRÂ
001/ 03.04.00r l2o2o-o2

No DA DISP. DE LICITAçAO
03.04.001/2020 -DP

MODALIDADE DA TICITAçAO
Dispensa de LÍcitação

DATA DO CONTRÂTO
08 de Abril de 2020

NO DO TELEFONE

UNIDADE ADMINISTRATIVÂ :

Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu- CISVALE

CoNTRATADA / ENDEREçO
UBIR,ATAN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

Rua Jose Alves Pereira 235, Jenipapeiro, Maracanaú - Ceara

CNPI NO.
ala atErt -aa2 ,ataa\t6aa atE;r-.>JV.iL'Dt, I lrrúlu a-'rl,

85 3.3834700
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13 Bata em TNT longa
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VR. TOTAL

R$

3.000 UNI
D

A
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DERem ramatura 40

VALOR GLOBAL

R$ 18.OOO,OO (dezoito mil reais)

PRAZO DE EXECUçAO
A partir da data de sua assinatura até 08 de Maio de 2020, podendo ser
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666/93 e ,uas alterações
posteriores.

UBIRATAN I USTRIA E COMERCIO
Fernando H e stos DE NFECCOES LTDA

Dirêtôr Fxê.r rtivô dô C.) sórrio Prihliro de Sar'lde

6,OO 18,OOO,OO

cPF No 385.597.303-20
CONTRATADA

Interfederativo do Vale Curu - CISVALE
CONTRATANTE

Autorizo a a ulsl o dos matérias abaaxo discriminados:

18.OOO,OOVALOR TOTAL R$
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